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DECRETO 

Número/Referência 89

Ano 2019

Situação Publicada

Objeto/Descrição 

Determina a interdição da ponte existente sobre o Rio Verde localizada na MT-560, entre os Municípios de Sorriso e Tapurah, e dá outras
providências.

Publicado em 19/06/2019

Anexos

decreto-089-interdicao-ponte-rio-verde.pdf

Trâmites
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